
EST.ASO üE SÉRGIPE

PREFEiTURA Í'jiUhÉiCIPAL ilÊ RIACI"iUÉLÜ

CONTR,ATG ftü ÜZS/2Ü2i

SOn rRÁrü 84jE Eru."*ffiE Sg CELEBRAM,
,S-t UM ;-.&Dür {3 FTUNICíPIA DE
REACIíUELü1 Êo i)ü #{J?RO, A EMqRESA

E§ftELÍ-ME §EÜ$IR.-AE,§TE DA PREGAO
PRESENCÍAí íd'o r.5/2A29 E ATA DE
REG^rSrfio ü§ lrRÉc#s ![c L6l2ü2fi.

Pelo presente instrumento particular, a P:eíeÍtura !4:;i:!c!aaí "de Fit:nueic, ÇeÍr? sede
administrativa locatizada na ende.,"eçü Praça üetúlto tr{argas, nc72, Çentro, CEP

49,y3O-OAO, Riachueto/Se, inscrita me üí§FJr X?"123.8§7i000'l-gg, r"apí-ê.§Ê*§faao mesf,e afo
pela seu Prefeito, o Sr. Peterson Dantas Arau_ío, nrasiieiron r;taiür e domíri§iarlo neste
município de Riachuelo, Estado de SerEiae, ír;sffctü ffa ütrF s'si: no ÜÜü,§4i.6645-
SO e R.G, no 7.286-767SSP/SE, doravante Cenom'tnad* CÜNTRATAí\íTEr e a #rmpresa
ELITE TRANSaORTES &. LOCAçõES rgnELI-M& localizada {ia 7't t4Ü, s,/!x, Pavaada
Mangue Grande, Zona Rural, Cídade de Boqerim, Estado de Sergipe, inscrita no
CNqJ sob o no, 35.322.756/AA07-31, dora'ttar:te denor:tr,:,ade CCIIVTRATA.DA, neste
ato representada peto sócío - proprietária, CI Sn Satígre*es §ai'&osa Games , CPF no

Oi6.444,725-57, têm justo e asardado e;:fÉ"e si s -:r"*ssL3.,if,{# Cantrata de
Farnecimento, de acordo cotn as dispo.srçoes reguíant*llía;*ss süfifr'dê.ç na {-ei no

8.666/9g e Lei no, 7ü.52ü/2ü82, itredranfe cfáusuias Ê {t},"á'ê'!g)(},ês s,t g'#-nfes:'

1,2, O presente Contrato tem por objeto a BrestaÇão de ser.sEços de lacação de

maquinas/equipamentos e caminhões, Bara realizaeã c de ,rnanuterrção e dernais
serviços necessários das attvidades ftGs áreas afÉnsu v'!sanr:Eo atender as

necessida des da Secretaria Municipai ee Ín'Íraestrilturr: ê lu'leic ii:t'ttbiertte, do

rnunicípio de Riachuelo, Estado de §ergipe, cot"lforme deita:.ter":er;tçs ctlnstantes do
Termo de Referência do Editai.

::r:. !... ',.,,"{i #Hrii4ffilrrysli'.ti "i,: .c,.i,Tt F

scb s reginre de

empreitada Por Preço unitário.

Anexo I -

2.1. Os serviços, objeto deste contratc te :á a sLia exec,i:ãc :nrji:-:la.

3.1. Pela Per-feita e fiel execução cio objeto deste Con trato, c CC\IRA.|ANTE, oagará a

CONTRATADA, o valor global cje R.$908.500,Ü0 ('^,cvecen tos e oitc i,ii e ouinhentos reais),

cornpreendendo:

§í

i-iS CÁT 38G ; r;C!uMA.SERVIÇOS DE 012
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ENCHEDEIRAS
cARAcrEnÍsrrcRs
uÍruruRs: PoTENCTA DE
LzO A 130 HP PESO
OPERACIONAL lO.OOOKG A
14.OOOKG CAPACIDADE DA
CAçAMBA L,7 A 2,5M3
INCLUSIVE MANUTENÇAO
E OPERAÇÃO OPERADOR:
CONTRATADA
COMBUSTIVEL:
CONTRATANTE.

ANC 2OOC I 89 OC 283.500,0
0

tõ

LOCAÇAO DE VEiCULO
TIPO CAMINHÃO
CARROCERIA ABERTA,
MOVIDO A DIESEL,
CAPACIDADE PARA 3,5
(TONET-ADAS), COM UM
EIXO TRASEIRO, COM
MOTORISTA POR CONTA
DA CONTRATADA E

COMBUSTÍVTI PON CONTA
DA CONTRATANTE.

r-is

14B

MERCEDE
S BENZ

7r_0 ANO
2ü10

2000
Kb

8C,00

R$
160.000,0

0

7

LOCAÇAO DE VEiCU lO
TIPO CAMINHÃO
CARROCERIA ABERTA,
MOVIDO A DIESEL,
CAPACIDADE PARA 6
(TONELADAS), COM UM

EIXO TRASEIRO, COM

MOTORISTA POR CONTA
DA CONTRATADA E

COMBUSTÍVCI PON CONTA
DA CONTRATANTE.

Ft5
MB/L

i318 ANO
2Ci0

i2aa R$ 95,00
R$

114.000,0
0

I

LOCAÇÃO DE VEÍCULO
TIPO CAMINHÃO
CARROCERIA ABERTA,
MOVIDO A DIESEL,
CAPACIDADE PARA 72
(TONELADAS), COM DOIS
EIXOS TRASEIRO, COM

MOTORISTA POR CONTA
DA CONTRATADA E

COMBUSTÍVTI POR CONTA
DA CONTRATANTE.

HS
MB L L62C
ANC 201ü

800
R$ R$

92.000,00115,00

rat>)

-

LOCAÇAO DE VEICULO
CAMINHÃOTIPO

Í\48 R.$ R$
115.0CI0HS

MERCEDE i

ii.iuu 00

)\,



BOIADEIRO CARROCERIA
TIPO GAIOLA DIVIDIDA EM

02 (DOrS)
COM PARTIM ENTOS, COM
RAMPA DE ACESSO PARA
EMBARQUE EM QUALQUER
LOCAL, CAPACIDADE DE
CARGA 3,5 TONELADAS,
PARA A REMOÇÃO E

APREENSÃO DE ANIMAIS
SOLTOS NAS VIAS
púalrcas Do MuNrcÍpro,
COM MOTORISTA E

coMBUSTÍvrl pon coNTA
DA CONTRATADA.

0S BENZ
71_0 ANO

2010

Õ\J IJIJS
ATEGO

1719 A.NC

2ii2

R$
i44.000,0

0

ií.b

rso,oo

VALOR TOTAL (novecentos e oito mii e R$ 908.5OO,OO
GIuinhentos reais)
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GUINDAUTO HID LICO,
CAPACIDADE MAXIMA DE
CARGA 6200 KG,
MOMENTO NÁXIUO DE

CARGA 1T,7 TM, ALCANCE
rVÁXTUO HORIZONTAL
9,7A M, INCLUSIVE
CAMINHÃO TOCO PBT

B.OOO KG, POTÊNCIA DE

110 CV

s1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, Dür melc de crédito em conta

ãorrente ínãicada pelo licitante vencedor, no Drazo de até 3ü (tr-inta) clias, mediante a

apresentação de wotu Fiscal/Fatura, devidamente certificada peio setor responsável pelo

recebimento do objeto.

§2o - para fazer jus ao pagamento, a contratada dever'á api'esentar, juntamente com o

documento de cobrançe, prõua de reEuiaridade pera com a i-azenca Estaduai e orcva de

regularidade perante o Instituto Nacioáal cjo seguro sociai - INSS e oer-ante o FGTS - CRF,

CNDT.

s3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto hourrer pendência de

riquidação de obrigação financeira, em virtude de penaridade cu inadÍmplência contratual.

§4o-Nãohaverá,sobhipótesealguma,pagamentoantecipa'jo'

§5o - No caso de atraso de .pagarnentc, ,será 
utilizaoo' Da!'e atualização do valor

mencionado no caput desta ctáusíta, o Índice i\iacicnai de Freços ao consumidor

INPC/IBGE.
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§6o - Nestes preÇos estão incluídos todas as desi:esas QUê, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, ínclusive custos corn pessoai, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emoiumentos e contribuições de
qualquer natureza.

.1rya$1,1ç,|$.,,i'r.;g. 1rypl+u q**,i i .;1r,Ít.,*,,,,q,,fu,,*ç; ;i}., ,*§*,$Wifrffififffi

4.1. O prazo de vigência será de L2 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o ilrnite de 60 (sessenta)
meses, conforme o disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93, cesde rue haja autor-ização
formal da autoridade competente e obsei'rradcs os seguintes recuisitos:

4.1.9. Os serviços tenham sido prestadcs reguiar-rnente;
4.1.10. Esteja formalmente demonstrado que a forrra de ri'estaçãc dos sei''viços tem
natureza continuada;
4.L.11. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que oS serviços tenham sido prestaclos regularmente;
4.L.L2. Seja juntada justificativa e motivc, por esci'ito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;
4.1.L3. Seja comprovado que o valor do contratc pei'Í'!'tarece economicamente
vantajoso para a Administração;
4.7.L4. Haja manifestação expressa da ccntrataCa informancjo o Interesse na
prorrogação; e
4.1.15. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de

habilitação.
4.1.16. A prorrogação de contratc deverá serpronnovida meciiante ceiebração de termo
aditivo.

1e @i,di:*$ffi$dil

; i:l r$tiry:j.il*H

5.2. O recebimento dar-se-á de acordo coíl'l c ai:.
8.666/93.

6.2. As desPesa s com o Pagamento do referido objeto estão previstas no c!-çamento do

202L, conforme classificação orça mentária detal hada abaixo

UO _ 2104- SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DO MEIO AMBIENTE.SEIMFRA

'RoJETo/ATryTDADE 
- 2006- MANUTENÇÃo Dos sERViÇos PUBLICOS DivERSos

cLAssIFICAÇÃo ECoNôMrcA - 3390.39 00 - ourRos 
'ERV. 

TERcEiR-os - ?ESS.A JURÍDicA

FONTE DE RECURSO _ 1OO1OOOO

73 inclscs I e II, "a" e "ú" da Lei

T.l.ACoNTRATADA,duranteavigênciadesteContrato,Cornprom
ete-se a:
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. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ac presente Contrato, sob pena
de sua rescisão e aplicação das penalidades ora orevistas.

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito foi'necimento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

. Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e trlbutos decorrentes da
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhlsta, devenic, quando solicitado,
fornecer à Contratante comprovante de ouitação com os ór'gãos competentes;

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes
de faltas por ela cometidas na execução do Contratc;

" Responsabílizar-se pelos danos causados Ciretamente à Pr-^feitur-a cu a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Ccntratc não exciuiido ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentc pela Contratante.

r Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou ouaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução dc Conti-ato.

. Executar fielmente o objeto conti'atado e o prazo estipuiado,

. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Ccntra'co firmado com a Ccntratante,
sem prévia e expressa anuência.

. Não realÍzar associação com outrem, cessão cu ti-ensfer'ência total ou parcia!, bem
como a fusão, císão ou incorporação, sem prévla a expressa anuência do Contratante.

7.2. A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato. comp!'cmete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e Dreço pactuadcs.

. proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ac' Dieno cumorimento
das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante eslabelece a l-ei nc. 8.666/93;

o Designar um representante para acompanhar e físcalizar a execução do presente

Contrato, q-ue deverá anotar em registro nrócrlo, todas as ocot'rências verlficadas;

. comunicar à CoNTRATADA toda e quaiquer cCOrrência relacionada com a execução

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências oreventivas e corretivas'

;,1i.r+ar1,1 .+ r; :ii, 1 ,, ..ir- . ,,,', ,,,,", i-.1.;iti$i;iffilll,X

8.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contr-alc,.pela.inexec'ção total ou parcial do

objeto pactuado, conforme o caso, o contratarr!e- poderá apilcar à. contratada as seguintes

sanções, previstas no aft. 87 dafei no. 8'666i 96:gàrantija a prévia defesa' sem prejuízo

de ferda da garantia Prestada:

I - advertência;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cin

cento) sobre o valor do Contrato' em

N.

co por cento) cor dia, aré o máximo de L0olc (dez por

àecorrência cje atrasc injustificado no fornecimento;
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III - multa de tAo/o (dez por cento) sobre o ';aloi' totai deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar enn licitação e !moedimentc de contratar com a

Administração do Contratante, pelo oraza de até 02 (dois) anos;
V - declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Admínistração Pública.

9.1. A inexecução, total ou parcial, do Conti'ato, além das oena!idades constantes da
cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato uniiater'ai e escrito cia Conti'atante, nos
casos enumerados nos Íncisos I a XIi e XVII do Art. 78 da Le! no. 8.666/93, na forma do aft.
79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XiI a XVII do art. 78 da

Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida cios

prejuízos, regularmente comprovados, que houver scfrico, confor:rre creceitua o § 20 do aft.

79 do mesmo diploma legal.

10.1. Na hipótese de rescisão administratlva cio presente Coirtratc, e Contratada reconhece,

de logo, o direito da Contratante de adotar, no que coubereni, as medidas previstas no

artigo B0 da Lei no. 8.666/93.

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão Presencial que, simuitaneannente:
o constam do Processo Administrativo que a origiriou;
o não contrariem o interesse público;

lI - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e 10.520/20Ü2;

III - nos preceitos do Direito Público;

rv - supletivam;;t., nàs princípios da Teoi'ia Gerai dos contíaros e nas oisposições do

Direito Privado.

parágrafo único - os casos omissos e quaisquer ajustes oue se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as oal'tes, iavrando-se, na ocasião'

Termo Aditivo.

t2.L. Este instrumento Poderá ser alterado na ocon-ência Ce cuaisquer fatos estiPulados no

artigo 65 da Lei no' 8'666/9 3, desde que devi ciamente cornorovados'
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§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas conciições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal prevísto no art. 65,
§10 da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor iniclal atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acorcjo celebi'ados entre as oartes, ce acordo com o art.
65, §2o, II da lei no. 8.666/93.

13.1. Os preços unitários dos serviços objeto deste coni:rato, desde que observado o
interregno mínimo de t2 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da
proposta de preços pela licitante, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de
início dos efeitos financeiros do último reajuste occrrido, podei'ãc ser reajustados utilizando-
se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - ii{PC, mantido oelo Instituto
Brasileiro de Geografia Estatística - IBGE, acumuiado em i2 í,Joze) rneses.

13.2. Os reajustes deverão sei' precedidos de solícltação da CCNTRATADA.

t3.2.L. Caso a CONTRATADA não soíicíte tenrpestivamente c reajuste e prorrogue o

contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

13.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reaiuste se o peCido for formulado
depois de extinto o contrato.

13.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciaCos a i:ar-tir da data de aquisição do

direito da CONTRATADA, nos termos do item i3.i desta cláusuia.

L3.4. O percentual final do reajuste não poderá ultrapassar o crercentual !irnite de

crescimento da despesa pública pãra o exercício, fixacio nos termos dc novo iegime fiscal

instituído pela Emenda constitucional no 95, de L51L212016.

L4.L. Na forma do que
Cristina Nascimento Araújo

dispõe o artigo 67 da L-ei no. 8.6

, Iotado na secretaria cie obi'as
66/93 fica designado o servidor Ana

deste Órgãc, oara acornoanhar e

fiscalizar execução do presente Contrato'
jõ; rãàãrirãiao compere, entà-outras atribuições, verificar a conformidade da execução

do contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir

a qualidade desejada'

§2o - A açao 
'ãã- fiscalização não exonera a contratada ce suas responsabilidades

contratuais'
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15.1. O objeto deste Contrato será recebido de acordo com c Cispos.-a art" 73, ÍI, a e b da
Lei no. 8.666/93.

16.1. As partes contratantes elegem o Foi'o da Cidade de Riachueio, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa por cualquer outro,

E, por estarem assim, justas e Contratadas. as oartes assir':am este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que prociuza seus efeitos iegais.

achrrelo/S=, 02 de Juiho de 2O2L.

PREFEITURA MUN E RIACHUÉLS

J,to,ú (--*
-)Dí1 '\O>o

&
CONTRATADA
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II-
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